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M uito antes das propostas 
integradorassub-regionais, os 
movimentos transfronteiriços 

de pessoas desenvolveram canais espon
tâneos de comunicação e ativos intercâm
bios dentro e fora das distintas regiões, 
constituindo-se num avanço dos processos 
de integração cultural, social e econômica.

É por essa razão que, quando se com
prova que o intercâmbio humano é um dos 
fatores relativamente esquecidos dos es
quemas integracionistas, enfrentamos uma 
espécie de paradoxo do qual o elemento 
pré-existente do esquema não aparece como 
parte do mesmo.

A década de 90 apresenta-se com pro
cessos de integração sub-regionais mais 
realistas: menos burocratizados e com 
maior intervenção da empresa privada; 
menos ideológicos e mais pragmáticos.

As relações bilaterais encontram-se 
mais ligadas aos temas regionais ou mul- 
tila te ra is . A in terdependênc ia , a 
internacionalização da economia e a 
globalização dos problemas impõe cenári
os de negociação, coordenação e coopera
ção em âmbitos regionais, para poder al
cançar objetivos de políticas nacionais. 
Nesse contexto, deparamo-nos com esfor
ços de integração regional que com suas 
características específicas, não só estão 
avançando no intercâmbio de bens, capi
tais, tecnologias e/ou serviços, mas que 
também começaram a considerar o inter
câmbio de população e, especificamente, 
da população trabalhadora.

Porém, neste cenário de regiões que 
tendem ao estabelecimento de mercados 
únicos e de unidades políticas sociais cada

vez mais integradas, a problemática mi
gratória surge em duas situações, e seu 
papel é diferente desde que a analisemos 
“ dentro dos espaços de integração”  ou 
‘ ‘entre os diferentes blocos regionais inte
grados” .

Analisando as migrações no interior 
das regiões em processo de integração, o 
primeiro tema que surge é o da constitui
ção dos Estados Nações na América, e em 
especial na América Latina.

A mobilização de mão-de-obra entre as 
distintas áreas geográficas constitui um 
fenômeno que esteve presente na América 
não só a partir da existência de seus atuais 
Estados Nações, mas também durante toda 
a sua história.

Já na época colonial ocorriam desloca
mentos massivos de populações indígenas, 
em alguns casos a distâncias de milhares 
de quilômetros. Estas migrações forçadas 
realizaram-se com o objetivo de serem 
utilizadas como mão-de-obra para explo
rações produtivas. Caso típico é o das 
minas de Potosí, que chegou a absorver 
mais de um milhão de indígenas trazidos 
de diferentes partes do vice-reinado do 
Alto Peru; Panamá, de onde os aborígenes 
eram transladados para as minas ou plan
tações da costa peruana; as requisições de 
indígenas da Nicarágua para o transporte 
da madeira com a qual os castelhanos 
construíram a frota do Pacífico, e as captu
ras de nativos nas costas hondurenhas para 
serem transladados para Cuba (Leivas Vi
vas, 1982, pp. 25-45).

Outras situações específicas de despo- 
voamento em função da provisão de mão- 
de-obra, foram aquela produzida pela ex

ploração das jazidas de Muzo, na Colôm
bia (Friede, 1967), ou a demonstrada pelos 
estudos feitos por Ortiz de Zuñiga sobre a 
diminuição de população indígena na pro
víncia de Huamuco no século XVI (Sanchez 
Albornoz , 1973, p. 87).

Estabelecidas as novas nações no con
tinente americano, os movimentos mi
gratórios de trabalhadores continuaram 
ocorrendo para além das fronteiras for
mais. Extensas áreas fronteiriças mantive
ram sua própria dinâmica de movimentos 
de população, em forma natural e sem 
demasiadas restrições até a década de 30 
deste século.

As políticas migratórias restritivas na 
América Latina impõem-se logo depois da 
crise de 1930, como uma forma de prote
ção da mão-de-obra nacional frente aos 
problemas provocados pelo desemprego. 
Esta orientação consolida-se na década de 
40, com o auge dos movimentos naciona
listas que demandavam uma defesa da 
cultura nacional frente à penetração es
trangeira.

Durante a Segunda Guerra Mundial, 
as políticas restritivas mudaram de senti
do em Países como os Estados Unidos, 
para transformar-se em políticas de pro
moção migratória com o objetivo de supri
mir a escassez de mão-de-obra existente.

A partir do pós-guerra, novamente a 
demanda insatisfeita de força de trabalho 
impulsionará políticas de atração de traba
lhadores migrantes em diferentes países 
da América; porém, a partir da década de 
70, a oferta excessiva nos mercados de 
trabalho provoca uma nova limitação das 
migrações, salvo no caso dos Estados
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Unidos, Canadá, e em certos períodos em 
alguns países produtores de petróleo como 
a Venezuela.

Não obstante as restrições impostas, 
ñas últimas décadas as migrações de traba
lhadores foram se desenvolvendo dentro 
do continente americano e do Caribe a 
partir dos processos de expulsão e atração 
entre distintos países.

Estes processos em geral respondem a 
padrões migratórios estabelecidos histori
camente, e que se incrementam ou retraem 
em função de situações econômicas 
conjunturais.

As diferenças salariais, as possibilida
des de emprego e melhoria do padrão de 
vida em geral, constituíram as causas prin
cipais destes movimentos de população. A 
partir destes determinantes, mexicanos, 
caribenhos, centro e sul-americanos esta
beleceram seus fluxos migratórios com 
destino aos Estados Unidos e Canadá. Por 
outro lado, as migrações fronteiriças têm 
se desenvolvido com relativa importância 
entre Haiti e República Dominicana; Nica
rágua, El Salvador e Costa Rica; Colômbia 
e Venezuela; Colômbia e Equador; Bolí
via, Chile, Paraguai e Uruguai com Argen
tina; e, nos últimos anos, do Peru para os 
diferentes países sul-americanos. As mi
grações de fronteira têm-se constituído em 
grande parte dos casos, numa continuação 
dos processos de migrações i nternas obser
vadas nos países receptores. Dessa forma, 
o deslocamento destas populações insere- 
se nos mais amplos processos de urbaniza
ção e, em alguns casos, de industrialização 
dos países. Suas formas de inserção nos 
mercados de trabalho têm adotado dife
rentes modalidades.

Têm sido supletivas da mão-de-obra 
nativa naquelas regiões onde esta não exis
tia (Pi Ugarte, 1979; Mármora, 1968; 
Lepore, 1973; Villar, 1973); complemen
tares naquelas situações em que, mesmo 
havendo mão-de-obra disponível, não se 
aceita o tipo de trabalho oferecido por 
razões culturais (Mansilla, 1979; Garcia 
Castro, 1979); adicionais quando, mesmo 
existindo demanda, a mão-de-obra local se 
retrai do mercado de trabalho por não 
aceitar os baixos salários oferecidos ou as 
más condições de trabalho (Gomes y Diaz, 
1983; Sanchez Albornoz, 1973; Rapado, 
1985a); competitivas quando se incorpo

ram aos postos de trabalho para os quais a 
mão-de-obra local está disponível (Briggs, 
1980;North, 1981;Bohning, 1979); inde-, 
pendentes quando geram seu próprio em
prego através de atividades produtivas 
(Piugarte, 1979; Torales, 1979); e margi
nais quando se desenvolvem fora dos mer
cados de trabalho (Mármora 1985, Rapa
do, 1985b).

Apesar da variedade de formas de in
serção observáveis nos processos de mi
gração e, portanto, seu impacto diferencial 
no mercado de trabalho, as políticas mi
gratórias aplicadas durante os últimos 60 
anos (salvo as exceções assinaladas), man
tiveram um padrão geral baseado no que se 
podería chamar de “ restrição seletiva” .

Dessa forma, a concepção restritiva já 
assinalada que se impõe na maioria dos 
países desde a década de 30, como resposta 
à crise e ao tipo de desemprego que se 
gerou nesse momento, permanece como 
receita na prática burocrática policial de 
base que continua sendo utilizada. Com- 
plementarmente, o modelo de migração 
seletiva excludente que se inicia na década 
de 50, seguirá sendo aplicado como mode
lo às novas realidades.

Não só as novas funções dos diferentes 
tipos de migração que se instalam nos anos 
70, mas também o atual e futuro panorama 
que apresentam os movimentos migrató
rios afetados pela crise dos anos 80, e pelas 
novas políticas econômicas dos anos 90, 
requeririam respostas políticas mais flexí
veis e criativas que as do esquema que, em 
forma automática e mais legalista que 
realista, vinha sendo utilizado. Esta ne
cessidade faz-se mais evidente com o de
senvolvimento de espaços de integração 
económico-comercial em diferentes sub- 
regiões do continente.

Quando estes movimentos de popula
ção se situam na ótica dos processos de 
integração econômica, deixam de ser sim
ples migrações transfronteiriças e passam 
a ser o veículo de um conceito chave neste 
problema: a livre circulação de recursos 
humanos entre os países da região a se 
integrar. É através deste conceito que a 
variável migratória passa a constituir um 
elemento chave dos processos de integração 
econômica. Sua inclusão responded lógica 
destes processos, é funcional à dinâmica 
dos mesmos, porém deve superar uma

série de obstáculos para ser aceita.
Responde à lógica da integração por

que o pensar em um objetivo de livre 
circulação regional implica mudar a pers
pectiva burocrático-administrativa das po
líticas migratórias de restrição, pela acei
tação das regras do jogo dos mercados de 
trabalho regionais.Esta perspectiva vai se 
perfilar como superadora da regulação 
artificial da entrada, saída e/ou permanên
cia de pessoas em espaços que cada vez são 
mais livres para a circulação de capitais, 
bens e serviços.

Porém, além de uma perspectiva eco
nômica na qual restringir o movimento de 
pessoas implica travar o jogo dé  um dos 
fatores básicos do desenvolvimento, nos 
encontramos com dimensões sociais e 
culturais sem as quais a integração econô
mica ficaria com bases débeis, e o conceito 
integracionista ficaria como que incom
pleto em si mesmo.

O movimento de pessoas incorpora a 
todo o processo de integração não só o 
insumo econômico do recurso humano, 
mas também aqueles elementos que, atra
vés do intercâmbio cultural e social, conso
lidam a fusão entre os povos.

Com respeito à funcionalidade da livre 
circulação de pessoas nas economias na
cionais, nestes espaços de integração regi
onal, é necessário efetuar algumas consi
derações.

Em primeiro lugar, cabe assinalar o 
efeito da competência da mão-de-obra es
trangeira frente à nacional.

Muitas medidas restritivas das políti
cas migratórias nacionais têm se baseado 
na proteção da mão-de-obra nacional. Ou 
seja, não deixam entrar estrangeiros que 
possam disputar postos de trabalho com os 
nacionais.

Estas políticas partem muitas vezes de 
uma premissa errônea e chegam a conclu
sões que não são verdadeiras.

A premissa errônea é a de que a mão- 
de-obra estrangeira e a nacional ocupam 
os mesmos ramos do mercado de trabalho 
e que, portanto, impedindo a entrada ou a 
permanência do forasteiro libera-se postos 
de trabalho para os nativos.

As migrações de trabalhadores nos es
paços regionais latino-americanos não
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cumprem necessariamente este princípio, 
uma vez que sua inserção nos mercados de 
trabalho locais tem sido geralmente adici
onal ou complementar à força de trabalho 
do país receptor.

Assim, as migrações laborais mexica
nas para os Estados Unidos têm sido um 
insumo indispensável para o setor agrícola 
estadunidense; trabalhadores chilenos têm 
constituído a base laborai inexistente para 
a colheita de frutas ou tosquia de ovelhas.

ou extração de minerais, ou nas serrarias 
de madeira no sul da Argentina; a mão-de- 
obra colombiana permitiu o desenvolvi
mento de cultivos industriais na Venezuela, 
frente à carência de força de trabalho 
nativa; ou ainda a migração de haitianos 
que se tem constituído no recurso humano 
indispensável nas plantações de cana-de- 
açúcar da República Dominicana.

As migrações limítrofes, mais que um 
concorrente frente à mão-de-obra local.

foram um recurso utilizado por certas eco
nomias regionais ou setoriais para aprovi
sionar um certo tipo de mão-de-obra 
inexistente no país de recepção.

Por outro lado, as concorrências desle
ais foram sendo geradas, fundamental
mente, sob o amparo das medidas restriti
vas que, ao marginalizar na ilegalidade 
um segmento dos imigrantes estrangeiros, 
os transforma automaticamente em mão- 
de-obra mais barata que a nacional.

Mesmo tendo em conta que essa pre
missa em geral é falsa, é importante passar 
às conclusões, referidas ao efeito sobre 
certo tipo de concorrência em postos de 
trabalho qualificados.

Com efeito, considerou-se durante dé
cadas que a retenção de recursos humanos 
qualificados podia ser obtida, em parte, 
preservando os postos de trabalho destes 
de qualquer tipo de concorrência foránea. 
Dessa forma, não só se capitalizava o 
investimento em capacitação de tais recur
sos, bem como se desenvolvia uma genuí
na tecnologia nacional.

O resultado destas políticas é, em ge
ral, a geração de certos setores privilegia
dos por um protecionismo que trava a 
incorporação de novas tecnologias, que 
diminui a produtividade, e que, com o 
tempo, produz efeitos negativos na gera
ção de empregos, e portanto, na retenção 
e aproveitamento genuíno da mão-de-obra 
disponível. Ou seja, os efeitos surgem como 
opostos ao objetivo que tais políticas perse
guiram.

Por último, a livre circulação de mão- 
de-obra em espaços de integração regio
nal, mesmo assumida como política mi
gratória deve superar também alguns obs
táculos derivados das concepções anterior
mente mencionadas, deve enfrentar a falsa 
dicotomía apresentada entre os direitos 
humanos do migrante e a soberania dos 
Estados.

Por um lado, aceita-se que se deve 
respeita r os d ireitos hum anos dos 
migrantes, tanto quanto no que se refere às 
suas liberdades básicas; aos chamados di
reitos solidários que se vinculam com uma 
justiça social partilhada com o nativo; ou 
mesmo o direito de ser diferente que impli
ca no respeito a seus costumes, cultura e 
religião. Por outro lado, apela-se como

Travessia / Maio- Agosto / 96 - 45



norma para a aplicação desses direitos, ao 
exercício da soberania de cada Estado para 
determinar quem entra, quem sai e quem 
fica. Este direito se aplicaria fundamenta
do em razões da segurança, ou então de 
proteção à mão-de-obra nacional.

Em relação às concepções de políticas 
baseadas na proteção da mão-de-obra na
cional, e seguindo o anteriormente assina
lado, é evidente que o objetivo deste con
ceito é evitar a concorrência contra a refe
rida mão-de-obra.

Em primeiro lugar, cabe assinalar que 
este objetivo estaria negando em princípio 
as regras básicas de liberdade dos merca
dos de trabalho. Porém, o importante é 
saber a que concorrência se refere. Se, 
como seria mais lógico, a referência é a 
concorrência desleal que surge do imi
grante que aceita menores salários e piores 
condições de trabalho que o nativo, é claro 
que estamos nos referindo ao imigrante 
ilegal. Imigrante ao qual se está negando o 
direito de residir e trabalhar legalmente 
em um pai s, e gerando dessa forma as bases 
de uma concorrência desleal. É para elimi
nar esse tipo de concorrência que se apela 
para a soberania, pensando que a proteção 
ao trabalhador nacional passa pela nega
ção do estrangeiro, quando a solução é 
outorgar os mesmos direitos a ambos para 
poder exigir as mesmas obrigações.

Outros tipos de reflexões são aquelas 
que chamam a atenção quando o problema 
das migrações e a integração se referem às 
“ migrações entre os espaços ou blocos de 
países já  integrados” .

Aqui não estamos nos referindo ao 
movimento de população entre países rela
tivamente homogêneos ou em processos de 
integração econômica, dentro de um espa
ço determinado, mas às migrações que 
podem ocorrer entre regiões com claras 
diferenças em nível de desenvolvimento.

A globalização econômica é uma 
constatação da definitiva interdependência 
dos mercados, ou seja, essa constatação 
não im plica necessariam en te  um a 
interdependência equitativa, igualitária ou 
redistributiva das riquezas que se geram 
ou que se intercambiam entre as diferentes 
regiões do mundo.

É assim que o intercâmbio desigual, os 
desequilíbrios internacionais e a brecha

norte-sul, não só seguem vigentes mas 
pareceríam incrementados se estivermos 
atentos aos indicadores de acumulação e 
transferência de capitais, bens e serviços 
entre os distintos blocos regionais.

Este desequilíbrio constitui o motivo 
principal dos movimentos migratórios das 
regiões mais pobres às mais ricas do plane
ta, seguindo o princípio de que “ onde não 
se distribui a riqueza, acaba sendo distri
buída a pobreza” .

Noutros termos, paradoxalmente, num 
mundo onde a concepção de liberdade de 
mercados se impôs como princípio e su
porte básico do desenvolvimento econô
mico, constatamos que esta liberdade está 
relativizada em função dos espaços e das 
direções nos quais se a queira exercer.

Assim, os países europeus donde parti
ram dezenas de milhões de imigrantes no 
começo e meados deste século, em busca de 
liberdade, segurança e sobrevivência, no 
final do século XX encontram-se em pleno 
fechamento de fronteiras frente aos ‘ ‘ex- 
tra-comunitários” que tentam penetrar em 
seu espaço.

Este fato leva a pensar que tipo de 
modalidade vão assumir não só os movi
mentos de população dentro dos incipientes 
espaços de integração nas Américas, mas 
também entre estes espaços na medida em 
que se consolidem.

Assim, frente à problemática migrató
ria mexicana-norte-americana, não está 
claro ainda como esta variável migratória 
vai se resolver dentro deste mecanismo de 
integração, porém,ainda mais difícil de se 
prever é o perfil das políticas que adotarão 
estes países em bloco frente às pressões 
migratórias externas

Que papel cumpriría, por exemplo, o 
México, frente às correntes que chegam e 
chegarão com mais força a partir do Sul? 
O de um eixo articulador entre o mundo 
latino-americano e oda América do Norte, 
ou o papel de uma fronteira que se dirige 
para o sul em forma de extensa “ área de 
segurança” ?

Por outro lado, espaços de integração 
como os do Caribe, América Central, Gru
po Andino e Cone Sul enquanto avançam 
em direção a processos de integração 
econômica sub-regionais e numa maior 
livre circulação de suas respectivas popu

lações, conformarão “ per se” um princí
pio de espaço de retenção regional de 
potenciais emigrantes extra-regionais?

Outra questão é saber que papel 
corresponderá a regiões como a da Améri
ca Central, que já vem se constituindo em 
uma área de trânsito dos fluxos migratóri
os Sul-Norte.

Mais precisamente poderiamos per- 
guntar-nos se será um espaço facilitador 
do livre trânsito, ou um muro de contenção 
da maré migratória que vem do Sul. Apli
cando controles não àqueles que queiram 
ficar em seu território, mas àqueles que 
desejam cruzá-lo.

A partir da perspectiva da integração 
sub-regional surgem outras alternativas 
em relaçãoàs políticas migratórias tradici
onais e também diferentes interrogações 
ainda não esclarecidas: podem co-existir 
políticas de emigração laborais restritivas 
em espaços de integração onde se estabele
ce o livre m ovim ento de capitais, 
tecnologias e bens? São os processos de 
integração sub-regional um contexto ca
paz de incidir na retenção da população 
potencialmente migrante ou, ao invés, 
incrementarão os fluxos tradicionais ou 
provocarão outros movimentos? Que inci
dência tem o estabelecimento de espaços 
de integração sub-regional sobre a 
governabilidade migratória?

INTEGRAÇÃO SUB- 
REGIONAL, MIGRAÇÕES 
LABORAIS E POLÍTICAS 

MIGRATÓRIAS

O estabelecimento de espaços de 
integração sub-regionais conduz de ma
neira imediata a uma série de esperanças e 
preocupações com relação à forma em que 
os Estados envolvidos vão responder aos 
atuais movimentos migratórios.

Em primeiro lugar, é inegável que o 
livre movimento das pessoas é o último 
fator considerado (ou desconsiderado) nos 
espaços de integração. O intercâmbio de 
bens, capitais e tecnologias constitui o 
principal objetivo destes espaços, quando 
não o único, enquanto o intercâmbio do 
fator trabalho surge muito mais como pro
blema a resolver do que como objetivo
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desejável.
Não obstante, o fato de que se estabele

çam espaços de integração sub-regional ou 
regionais, e a existência dentro deles de 
pessoas que se movem, produz necessari
amente um impacto nas tradicionais polí
ticas migratórias. Isso não implica que se 
questione o direito soberano de um Estado 
de deixar entrar, sair ou se estabelecer em 
seu território a quem ele desejar. Porém, a 
concepção das políticas migratórias como 
exclusivo problema interno de um Estado, 
começa a ser colocada em dúvida, basica
mente por duas razões : por um lado porque 
os resultados que as políticas migratórias 
conseguiram nos últimos 60 anos estão 
distantes de serem considerados exitosos; 
por outro lado, porque a integração sub
regional impõe uma perspectiva e busca de 
soluções comuns àqueles fenômenos eco
nômicos e sociais que são compartilhados 
pelos participantes dessa integração. Com 
relação ao primeiro ponto, é importante ter 
em consideração o duvidoso resultado al
cançado pelas políticas de restrição seleti
va aplicadas nestas últim as décadas 
(Espenshade, 1990). As centenas de mi
lhares e, em alguns casos, milhões de 
migrantes ilegais, com as consequências 
perversas de sua situação sobre sociedade 
e mercados de trabalho são resultado não 
desejado destas questionáveis políticas. No 
entanto, existe a alternativa de governar 
um fenômeno como o migratório pela via 
do consenso inter-regional, mais que por 
medida de controle interno. Aparece então 
uma nova possibilidade para as respostas 
institucionais dos Estados a um fenômeno 
como o migratório, até agora mais enten
dido pelo voluntarismo que pela objetivi
dade e eficácia.

Dentro desta perspectiva as políticas 
migratórias deverão se ajustar às modifi
cações que os acordos de integração produ
zam nos mercados de trabalho. A defini
ção dos objetivos dos governos com rela
ção ao movimento das pessoas através das 
fronteiras, dependerão mais das lógicas de 
integração dos mercados de trabalho que 
das orien tações m ais ou menos 
controladoras de ditos governos.

A partir do ponto de vista da elaboração 
de políticas de migrações se poderia dizer 
que o desenvolvimento dos espaços sub- 
regionais constitui um princípio de saída

para o problema do manejo dos movimen
tos internacionais de população. De forma 
complementar a inclusão da variável mi
gratória nos processos de integração sub
regional constitui a incorporação do movi
mento do fator trabalho em ditos espaços. 
Com relação a este último elemento sur
gem diferentes questões; por um lado, 
aquelas assinaladas por Tapinos - de eco
nomia positiva - com respeito ao sentido 
da incidência da integração econômica 
entre certos países na mobilidade do fator 
trabalho, ou então - deeconomia normativa 
- que considera a livre circulação de 
pessoas como o maior objetivo político de 
qualquer esquema de integração (Tapinos, 
1974). Por um lado, é importante propor 
uma terceira vertente de análise, corres
pondente à incidência mesma dos movi
mentos de migrações já estabelecidos so
bre os processos de integração (Mármora, 
1994).

Quanto à orientação das políticas mi
gratórias no âmbito dos processos de 
integração poderia assinalar-se em princí
pio que é necessário diferenciar a inclusão 
da variável movimento de população em 
espaços de integração relativamente ho
mogêneos (como o da Comunidade Euro
péia ou os latino-americanos), da situação 
em espaços de integração heterogêneos 
como o NAFTA.

É nos termos desta diferença que os 
objetivos básicos do tratamento do movi
mento de pessoas, como os de segurança, 
turismo ou laborai, podem adquirir dis
tinto significado e tratamento. De qual
quer forma, poder-se-ia dizer que existem 
alguns elementos comuns no tratamento 
desses diferentes temas em todos os espa
ços de integração: a crescente importância 
da indústria turística determina pressões 
permanentes para a facilitação do trânsito 
de pessoas bem como os acordos mais 
antigos em relação às diferentes sub- 
regiões (Mármora ,1994); o argumento da 
segurança é o que surge como fundamen
tal dentro da relação migrações-integração. 
O incremento do narcotráfico e do terroris
mo internacional constituem elementos de 
forte pressão para o avanço de acordos 
entre os organismos encarregados da segu
rança em termos de intercâmbio de infor
mação e inclusive de ação direta sobre as 
pessoas que se movem entre os países.

Por último, a área das migrações 
laborais é a que mais apresenta dificuldade 
de avanço, e onde as cobranças do princí
pio de soberania dos governos pareceríam 
ser mais fortes que nos aspectos de segu
rança. Neste sentido pode-se assinalar que 
a experiência mais importante que se teve 
no continente com relação à inclusão da 
variável migratória laborai em um esque
ma de integração sub-regional foi o ‘ ‘Ins
trum ento A ndino  de M igraciones  
Laborales ’

Uma das questões que se coloca explí
citamente ou subjaz necessariamente na 
concepção dos espaços de integração é 
aquela correspondente ao impacto destes 
na retenção de população potencialmente 
migrante ou o incremento das migrações 
de trabalhadores.

A instalação de um mercado comum 
sub-regional ou regional pode constituir, 
por um lado, um incentivo à mobilidade de 
trabalhadores entre os países, enquanto se 
levantam os obstáculos que a limitam; e, 
por outro lado, um fator de retenção de 
população potencialmente migrante, en
quanto  se vai adquirindo  uma 
homogeneização da remuneração dos fa
tores, em especial do trabalho. A respeito 
disso, poderíam servir de referência dois 
casos, um como experiência (o Mercado 
Comum Europeu) e outro como possibili
dade (o NAFTA).

Em relação ao primeiro, pode-se ob
servar que o processo de diminuição das 
diferenças do PNB per capita e de diferen
ciais de salários entre os países da Comu
nidade Européia, tem coincidido com uma 
diminuição dos movimentos migratórios 
entre os países (Tapinos, 1994a, p. 11).

Mesmo assim asanálises demostrariam 
um incremento das migrações extra-co- 
munitárias, na medida que o intercâmbio 
de produtos da Comunidade Européia com 
os países de origem dessa migração vem 
diminuindo (Tapinos, 1994b, p.249).

No caso do acordo comercial entre 
Estados Unidos, México e Canadá, dife
rentes análises apresentam hipóteses rela
tivas a seus efeitos sobre as migrações do 
México para os Estados Unidos.

O anúncio, em fevereiro de 1991, de 
que Canadá, México e os Estados Unidos 
negociariam um acordo de livre comércio
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gerou uma série de especulações sobre seus 
efeitos nos movimentos migratórios. O 
presidente mexicano Salinas destacou que 
o México preferia ‘ ‘ exportar tomates e não 
os colhedores de tomates” ; o presidente 
norte-americano Bush afirmou que o 
NAFTA “ é a única forma de diminuir as 
pressões migratórias’ ’ (Corneliuse Martin, 
1993, p.485); a Comissão de Comércio 
Internacional dos Estados Unidos con
cluía que os efeitos do NAFTA iam permi
tir a redução do fluxo de migrantes 
indocumentados (Acevedo e Espenshade, 
1992, p.735).

Não obstante esta vontade política, 
iniciadas as análises sobre a relação 
NAFTA-migrações, existiría em princí
pio um consenso generalizado com rela
ção aos efeitos de expulsão migratória que 
se produzirão a partir das áreas rurais 
mexicanas (Ortiz Miranda, 1993, p. 17; 
Acevedo e Espenshade, 1992, p.734). 
Modelos como o aplicado por Levy e Van 
Wisnbergen apresentam diferentes pers
pectivas num horizonte de nove anos: se a 
liberalização que implica o NAFTA se faz 
de uma forma imediata, havería vanta
gens de eficiência econômica, porém um 
importante movimento migratório: 700 
mil pessoas em um só ano. Numa perspec
tiva progressiva, o saldo emigratorio seria 
de 200 mil pessoas, deixando as zonas 
rurais por ano (Hinojosa Ojeda, 1991, 
p.262). Outros estudos como o de Hinojosa 
Ojeda e Robinson, prognosticam uma 
emigração de 800 mil trabalhadores emi
grantes das zonas rurais num cenário de 
liberalização total (Hinojosa Ojeda e 
Robinson, 1991). As análises de Calva 
prevêem um deslocamento de 15 milhões 
de pessoas do setor agrícola mexicano 
durante a década de 90 (Calva, 1992). O 
Subsecretário de Planejamento do Minis
tério de Agricultura e Recursos Hídricos 
do México, Luis Tellez, argumentou que, 
em duas décadas, 15 milhões de mexica
nos rurais vão emigrar, e que 1,4 milhões 
de agricultores vão se deslocar até o ano 
2002, devido ao livre comércio e as refor
mas agrárias (Martin, P., p. 347; Cornelius, 
1992, p.6).

Não obstante estas previsões, alguns 
analistas têm apresentado diferentes ra
zões pelas quais não havería que super
estimar o impacto do NAFTA na emigra

ção rural do México. Seus argumentos 
baseiam-se no fato de que muitos habitan
tes rurais mexicanos já teriam diversifica
do suas fontes de recursos, e que a zona de 
livre comércio podería induzir a que mais 
produtores agrícolas estadunidenses vies
sem a expandir-se no México (Cornelius e 
Martin, 1993, pp.485-486).

O destino e os padrões migratórios que 
assumirá esta provável migração têm dis
tintas interpretações. Primeiramente, afir
ma-se a inevitável migração rural-urbana 
para as cidades mexicanas (Ortiz Miranda, 
1993, p. 17), porém , devido a pouca 
possibilidade de absorção que tem os mer
cados de trabalho urbano - apesar do pro
vável incremento da demanda industrial 
gerada pelo NAFTA- esses fluxos se diri
giríam para outros destinos. A atração da 
indústria de las maquiladoras, na frontei
ra norte, seria uma possibilidade, conside
rando que estas geraram 500 mil postos de 
trabalho na década de 80. Não obstante, os 
baixos salários que oferecem e as condi
ções de trabalho existentes nestas indús
trias, poderíam ser causas de emigração 
para os Estados Unidos.

Esta corrente m igratória se 
incrementaria nos primeiros quinze anos, 
para logo estabilizar-se, segundo as previ
sões de diferentes analistas (Acevedo e 
Espenshade, 1992, pp.736-740; Hinojosa 
Ojeda, 1994, p.263;Marshall, 1993,p. 3). 
Apesar destas projeções, outros argumen
tos dizem  que, mesmo quando a 
reestruturação econômica aumente os mo
vimentos internos no México, isto não 
necessariamente se traduziría numa gran
de emigração internacional.

Esta afirmação é mantida por Cornelius 
e Martin, que afirmam que a migração 
interna mexicana para as zonas de cultivo 
de vegetais de exportação do Noroeste 
mexicano e das maquiladoras, na frontei
ra com os Estados Unidos, não tem porque 
traduzir-se automaticamente numa migra
ção internacional.

No primeiro caso, porque a estratégia 
de contratação de famílias em regiões de 
expansão como Sinaloa, não fomenta a 
emigração básica para os Estados Unidos, 
porque esta se compõe principalmente de 
homens sós; no segundo caso, porque a 
evidência indicaria que o grosso dos traba
lhadores das maquiladoras são provenien

tes das regiões suburbanas, ou seja, não 
provêm do Centro e Sul do México, áreas 
onde se esperam os maiores efeitos do 
desemprego do NAFTA. A esse respeito, 
uma recente pesquisa entre 1.200 empre
gados de maquiladoras, concluiu que só 
7,3% mencionou a esperança de trabalhar 
nos Estados Unidos. (Cornelius e Martin, 
1993, pp.484-485)

Não obstante estas diferentes análises, 
todos os especialistas no tema concordam 
que as migrações para os Estados Unidos 
continuarão, já que a brecha salarial entre 
os dois países, se bem que possa se reduzir 
com o desenvolvimento do NAFTA, pro
vavelmente nunca será eliminada. De qual
quer maneira, é importante ter em conta 
que as migrações laborais não são uma 
simples resposta às diferenças salariais. 
No caso europeu, não foi necessário um 
nivelamento salarial para deter a migração 
da Espanha, Portugal ou Itália para o Norte 
- o chamado “ fator de esperança” na 
recuperação e estabilidade econômica da 
sociedade de origem pode ser uma variável 
essencial na retenção de potenciais emi
grantes (Corneliuse Martin, 1993, p.498).

Além destes determinantes estruturais 
dos movimentos migratórios, uma questão 
a resolver nos processos de integração 
como o NAFTA é a de quais políticas ou 
ações podem se desenvolver de forma ime
diata para que o processo de integração não 
seja um promotor migratório, eque, inclu
sive, sua aplicação permita uma redução 
dos ditos fluxos. Em primeiro lugar, pode- 
ria-se assinalar que, apesar do efeito 
deslocador do impacto NAFTA sobre a 
agricultura em pequena escala no México, 
a emigração total para os Estados Unidos 
seria maior pela ausência da liberalização 
comercial (Cornelius e Martin, 1993, 
p.506). O livre comércio e os investimen
tos estrangeiros são, por ora, o principal 
estímulo para a geração de empregos que 
permita reter população potencialmente 
migrante no México. Porém, o importante, 
é que a liberalização da economia rural 
mexicana possa ser feita gradualmente e 
preservando certo nível de proteção para 
os pequenos agricultores.

Outro elemento a considerar, tanto no 
NAFTA como em outros processos de 
integração sub-regional, é o da vinculação 
das normas laborais com o comércio.
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As normas de trabalho foram elemen
tos vitais das políticas e instituições que as 
democracias industrializadas adotaram 
para que, entre 1945 e 1973, se gerasse o 
período mais prolongado de prosperidade 
mais ou menos eqüitativa (Marshall, 1993, 
p.6). Alguns críticos dizem que é difícil 
por em prática as normas trabalhistas vin
culadas com o comércio. Todavia, a expe
riência dos Estados Unidos indicaria que 
isso não é correto, sempre e quando se 
exerça um minucioso controle para asse
gurar seu efetivo cumprimento. A mesma 
experiência pode ser observada na maio
ria das sociedades democráticas desenvol
vidas, onde as normas trabalhistas melho
raram a eficiência econômica ao eliminar 
os subsídios às empresas que não podiam 
pagar salários aceitáveis ou prover condi
ções mínimas de trabalho, forçando assim 
as firmas a aumentar sua eficiência sem 
reduzir os níveis de trabalho (Marshall, 
1993, p.6). A equiparação e o cumprimen
to num mesmo nível da legislação traba
lhista entre os países membros do espaço 
de integração, permitiríam diminuir os 
elementos que promovem a migração ile
gal baseada na exploração da mão-de-obra 
imigrante.

Nesse sentido, é importante ter em 
conta que dita exploração atua tanto como 
um elemento de expulsão do migrante no 
país de origem, como de atração do ilegal 
no país de chegada.

Se se consideram  os espaços de 
integração em desenvolvimento no Grupo 
Andino, América Central e o Cone Sul, 
podem-se destacar diferentes avanços no 
tratamento das migrações laborais.

No caso do Grupo Andino, é onde este 
aspecto tem sido tratado mais estrutural
mente através de um corpo normativo como 
é o Instrumento Andino de Migrações 
Laborais que, junto com o Instrumento 
Andino de Segurança Social, forma parte 
do Convênio “ Simón Rodríguez”  de 
Integração Sócio-laboral, subscrito pelos 
países do Acordo de Cartagena em 26 de 
outubro de 1973, e onde já  se apresenta de 
forma explícita a necessidade de “ procu
rar normas básicas sobre proteção dos 
trabalhadores migrantes” . O Instrumento 
Andino de Migrações Laborais constitui o 
antecedente mais completo e articulado 
existente na América Latina sobre o trata

mento multilateral das migrações laborais, 
respondendo a um esquema de integração 
específico (Mármora, 1994, p. 24).

Recolhendo experiências bilaterais 
anteriores, sobretudo as dos tratados bila
terais entre Colômbia e Venezuela, como 
o Estatuto de Regime Fronteiriço de 1942, 
e o Tratado de Tonchalá de 1959 (OIM, 
1991), o Instrumento Andino de Migra
ções Laborais tentará homologar as cate
gorias migratórias; estabelecer procedi
mentos para a contratação de trabalhado
res migrantes, e propor os mecanismos 
para a execução de ditos procedimentos. 
Seu impacto até o final da década de 70 foi 
de grande importância nos avanços do 
tratamento das migrações laborais, funda
mentalmente entre Colômbia, Equador e 
Venezuela.

Em 17 de fevereiro de 1978, Colômbia 
incorporou ditos instrumentos mediante o 
Decreto 307 assinado pelo Presidente da 
República e os Ministros de Relações Ex
teriores, Trabalho e Segurança Social, e 
em 16 de julho de 1978, por lei da Repúbli
ca, a Venezuela faz o mesmo.

A incidência do Instrumento Andino 
nas políticas migratórias vai perder a rele
vância durante a década de 80, ressurgindo 
seu significado e alcance nas recentes ten
dências de integração laboral que se apre
sentam dentro da sub-região. É assim como, 
na IIa Conferência de Ministros de Traba
lho do Grupo Andino, realizada em La Paz 
em outubro de 1991, se conclui com a 
necessidade de reativar o Convênio Sócio- 
Laboral “ Simón Rodríguez”  e preparar 
um projeto que atualize a decisão 116 
(Instrum ento Andino de Migrações 
Laborais) da junta do Acordo de Cartagena.

O recente “ Acordo entre Colômbia e 
Equador sobre imigrantes ilegais”  que 
entrou em vigor em 4 de novembro de 
1994, recolhe sem dúvida o espírito deste 
Instrumento, atualiza-o e desenvolve-o. 
Este acordo é o primeiro de caráter bilate
ral que se aplica no continente americano 
para a regularização de migrantes ilegais 
em dois países por via de consenso. A 
questão laborai dentro de uma perspectiva 
de integração tem sido tradicionalmente 
tratada no Cone Sul a partir do plano 
bilateral. Na medida em que os fluxos 
migratórios de trabalhadores entre os paí
ses da sub-região começam a adquirir im

portância, se inicia uma série de acordos 
e convênios que tratam de regular estes 
movimentos de mão-de-obra. Nesta linha 
podem ser mencionados os Convênios 
Laborai e de Segurança Social entre as 
Repúblicas da Argentina e do Chile de 
1971; o Convênio sobre Trabalhadores 
Temporários entre a República Argentina 
e a República de Bolívia em 1978; e os 
diferentes convênios de Segurança Social 
entre Argentina e Uruguai em 1994, Uru
guai e Paraguai em 1975eChileeParaguai 
em 1976.

Em termos multilaterais, o tema das 
migrações laborais recém surge no 
MERCOSUL como um dos pontos do 
cronograma Sub-grupo de Trabalho N° 11 
“ Relações Laborais, Emprego e Seguran
ça Social” , que previa para maio de 1994, 
ter identificadas as medidas necessárias 
para conseguir a livre circulação de traba
lhadores. De seus avanços dependerá em 
grande medida o consenso no tratamento 
migratório na sub-região.

Na América Central, se bem que a 
questão integração-migrações se inicie com 
uma orientação claramente controladora, 
os aspectos das migrações laborais entre os 
países e a necessidade de um tratamento 
dos mesmos com eqüidade social, vão se 
desenvolver nos últimos anos através de 
diferentes foros como o da “ Migração 
Internacional: seu impacto na América 
Central”  e das diferentes discussões no 
seio da Organização Centro Americana de 
Migração (OCAM).

É evidente que a convicção integradora 
centro-americana, que na cúpula de 
Guácimo, reafirma a importância do soci
al e político nos processos de integração, 
proporciona um marco adequado para 
analisar as migrações laborais no âmbito 
destes processos (Mariategui, 1994, p.2).

O recente acordo entre Costa Rica e 
Nicarágua para o tratamento das migra
ções temporárias entre estes países apre
senta um exemplo e avanço neste sentido.

CONCLUSÕES
As propostas de desenvolvimentos dos 

espaços de integração sub-regional têm 
privilegiado a livre circulação de bens, 
capitais e tecnologias, enquanto que o fator
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trabalho tem sido pouco tratado nesses 
espaços. Este fato é paradoxal se se tem em 
conta que a circulação de pessoas entre os 
países tem sido permanentemente uma 
mostra de uma integração natural de seus 
mercados de trabalho.

A inclusão da variável migratória nos 
processòs de integração sub-regional re
sulta importante em dois sentidos: por um 
lado, permitirá incorporar o movimento de 
trabalho, completando o conjunto de fato
res a considerar nestes espaços e, por outro 
lado, brindará às políticas migratórias o 
contexto internacional que precisam.

As políticas migratórias do continente 
mantêm a sessenta anos um esquema do
minante de “ restrição seletiva”  baseado 
nas políticas internas de cada país. O pres
suposto que dominou estas políticas é a 
necessidade de ‘ ‘proteção dos mercados de 
trabalho, da cultura e a segurança”  frente 
ao estrangeiro. O resultado de sua aplica
ção foi e continua sendo muito discutível, 
se se tem em conta o incremento de 
migrantes ilegais e suas consequências. 
Nesse contexto, os espaços de integração 
permitiríam começar a desenvolver polí
ticas migratórias baseadas em consensos 
bi e multilaterais, com perspectivas mais 
realistas que as aplicadas até agora.

Uma das questões de maior interesse 
na relação integração-migrações é a do 
efeito que terão estes acordos nos movi
mentos de população.

A experiência européia mostra que a 
integração tem produzido uma retenção de 
potenciais migrantes nos países do Sul, 
tradicionalmente expulsores de popula
ção.

No continente americano, o NAFTA 
aparecería como um espaço particular, já 
que inclui em si mesmo as mais variadas 
situações de desenvolvimento econômico 
social.

Existiría certa coincidência quanto à 
apreciação sobre os efeitos que o NAFTA 
provocará em relaçãoa uma maioremigra- 
ção a partir das zonas rurais mexicanas. O 
consenso não é tão grande com respeito à 
direção que vão tomar esses fluxos e, con
cretamente, se necessariamente se dirigi
rão de maneira ilegal para os Estados 
Unidos. Depois de uma primeira etapa de 
deslocamento de certos setores rurais e de

incremento emigratorio, preve-se que os 
movimentos laborais entre os países mem
bros do NAFTA se estabilizará e inclusive 
diminuirá.

Nos espaços de integração da América 
Central, do Grupo Andino e do Cone Sul, 
as migrações de trabalhadores são de me
nor amplitude que no Norte, e seus efeitos 
mais amenos se se tem em conta que a 
brecha é mais reduzida social e cultural
mente entre os países.

A incorporação da variável migratória 
nos processos de integração requer o de
senvolvimento de instrumentos legais, ad
ministrativos e de informação, que tive
ram nos últimos anos distintos graus de 
avanço nos diferentes espaços sub-regio- 
nais.

*  Lelio Mámiora é Chefe de Missão da Organiza
ção Internacional para as Migrações (OIM).
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